
a PREFEITUjiA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30.101. DE 24 DE JtJNHO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÁO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADTCTONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO IHRCIAL DE DOTAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DA DESPESA DE COMPRA DE
MATERIAL ELETRiCO PARA iLUMnqAÇÃO DA PARTE EXTERNA DO COMPLEXO FE])ASA. SEM
IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA. PROCESSO PMJ SEI N' 9752/2021. SC: 766987
766988. 766990, 767026, 767027, 767029, 767030, 767033, 767035, 767036, 767037 E 767038.
REF. SOLICITAÇÃO 750 - UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA

DEC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 45.135,82 (QUARENTA E CINCO MIL CENTO E TRINTA E CINCO
REAIS E OITENTA E OOIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

22.01.13.392.0194.2008 GESTÃO E MANUTENCÃO DAS ACHES DOS ESPACOS CULTURAIS
3.3.90.30.00 M/SERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 45 .135 ,82

TOTAL . . . ,R$ 45 . 135,82

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART.
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

FAR-SE-A COM O(S)

1 - .ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(õES) DO ORÇAR\LENTO
VIGENTE:

22.01.13.392.0194.2011 FOMENTO E INCENTIVO À CUUURA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPR]A
R$ 45. 1 35.82

TOTAL. . . .R$ 45.135,82

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREE

JOSl\ANTONiD PARIMOSCHI '"

GESTOR DA UNít:5\nu DF GovERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAJ, AO(S) VINTE E QUATRO DIA(S) DO MES DE JUNHO D(I'ANO DE DOIS MIL E
VINTE E UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

J
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